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LIVRO N9 

L E I N9 4462 /9 3 

~LICADO (/\) NO J Üi<N/"\4 

BOLETIM DO MJNICIPIO 

N.• qq5 ••ht..lQJ 1'19~ 
de 26 de outubro de 1993 

Revoga o a rti go 69 da lei n9 3570 
/89. 

Zi A Prefei ta Muni c i pa 1 de São Jose dos Campos , 
t3 
0 faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
> 
~ guinte lei: 

Art9 19- Fica revogado o artigo 69 da lei 
n9 3570/89 , de 19 de setembro de 19 89. 

Art9 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
da su a publicação, revogadas as dispo si ções em con trãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
26 de outubro de 1993. 

Ângela 
Prefeita Muni cip al 

n~~-~~ 
Maria Re~na de Avila Moreira 

Secretária de Desenvolvimento Social 
Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vin te e seis dias do mês de outu 
bro do ano de hum mil novecentos e nov e nta e três . 
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